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VARA ÚNICA DA COMARCA DE PINHALZINHO (SC)

EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA E INTIMAÇÃO
(Extrato art. 686 e 687 CPC e Lei 9.099/95)

1º LEILÃO/PRAÇA: 25 de maio de 2011. - (Lanço não inferior à avaliação).
2º LEILÃO/PRAÇA: 08 de junho de 2011. - (A quem mais der). 
HORÁRIO: 15:15 horas.
LOCAL: Átrio do Fórum da Comarca, sito à Avenida Recife esquina com a Rua Niterói, nº 1700, Bairro Santo Antônio, Pinhalzinho (SC). 

RUY WALTER BALDISSERA, Leiloeiro Oficial, JUCESC n° 0013/89-SC, nos termos do artigo 706, do Código de Processo Civil, e devidamente autorizado pelo(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Pinhalzinho (SC), venderá em Público Leilão/Praça, na forma da Lei, em dia, hora e local, supracitados, o(s) bem(ns) penhorado(s):

PROCESSO Nº 049.08.000811-7 – CARTA PRECATÓRIA EXEQÜENTE: PERFIAÇO – COMERCIAL DE FERRO E AÇO LTDA. (PROCURADOR(A): PAULO R. DE TONI) EXECUTADO(A): MULTI PERFIL MONTAGENS LTDA. ME. BEM(NS): “a) 01 máquina dobradeira de ferro, manual, de 1,60m de comprimento, marca Extinsolda, avaliado em R$ 1.075,00; b) 01 furadeira de mesa com mancal, marca Extinsolda, com motor elétrico de 3 HPs, avaliado em R$ 790,00. Total das avaliações R$ 1.865,00 (Um mil oitocentos e sessenta e cinco Reais).” Depositário(a): Valmir Mantelli – Rua Niterói, s/nº, Pinhalzinho (SC).
PROCESSO Nº 049.09.00227-9 – CARTA PRECATÓRIA EXEQÜENTE: INFORMAR INFORMÁTICA MARAVILHA (PROCURADOR(A): JALUSA R. GIUSTI) EXECUTADO(A): ORLANDO VICTOR HUFF E JOSELI COMPARIN BEM(NS): “Imóvel matricula n° 8.608, do CRI desta Comarca: Lote rural n° 159, da Seção Boverí, com área de 244.100m², sem benfeitoria, situado no Município de Saudades (SC), nesta Comarca, confrontado: ao Norte, com partes dos lotes rurais n° 144, de Celmo Sponhlz, e 145, de Lindolfo Winter; ao Sul com o Lajeado Jaiça; ao Leste, com lote rural n° 158, de herdeiros de Fredolino Zimmer; ao Oeste, com lote rural n° 160, de Astor Juf. Avaliado em R$ 366.155,00 (Trezentos e sessenta e seis mil, cento e cinquenta e cinco Reais).” ÔNUS: R-2/8.608: hipoteca cedular de 1° grau e sem concorrência de terceiros, em favor do Banco do Brasil S.A.. AV-3/8.608: hipoteca de 2° grau e sem concorrência de terceiros, em favor da Cooperativa de Credito Rural Auriverde Ltda. – CREDIAL. R-10/8.608: penhora nos autos n° RT 01327-2008-009-12-00-6, da 1° Vara do Trabalho de Chapecó (SC), Credor Renato Graeff. R-11/8.608: penhora nos autos n° RT 03574-2008-038-12-00-2, da 2° Vara do Trabalho de Chapecó (SC), Credora Edivania Fátima Hining. Penhora nos autos nº 021.04.000265-0/002, da Vara Única da Comarca de Cunha Porã (SC), Credor João Paulo Tesseroli Siqueira e Jalusa Roselle Giustti. Depositário(a): Orlando Victor Huff e Joseli Comparin – Rua Governador Hercílio Luz, 355, sala 01, Bairro Maria Terezinha, Pinhalzinho (SC).

No(s) processo(s) relacionado(s): ÔNUS/RECURSOS: Nada consta, ou está informado no respectivo processo. As avaliações poderão ser atualizadas quando dos pregões. Sobre o valor da arrematação, acordo/remição da execução ou adjudicação, incide Comissão de Leiloeiro, conforme disposto nas Portarias nºs 01/09 e 23/10, desta Comarca, que é responsabilidade do arrematante, remitente ou adjudicante.
Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram não cabendo ao Juízo de Direto e/ou ao Leiloeiro Oficial quaisquer responsabilidades quanto a consertos, encargos sociais, transporte e transferência patrimonial do(s) bem(ns) arrematado(s). Sendo a ARREMATAÇÃO FORMA DE AQUISIÇÃO ORIGINÁRIA, não cabendo alegação de evicção, sendo exclusiva atribuição dos Arrematantes, Remitentes ou Adjudicantes a prévia verificação da situação do(s) bem(ns) supracitado(s).
Ficam intimadas as partes através deste Edital caso não o sejam pelo Sr. Oficial de Justiça, seus cônjuges ou companheiros, se casados forem, bem como os Credores Hipotecários, Pignoratícios ou Anticréticos, Usufrutuários e o Senhorio Direto, caso não sejam encontrados, por qualquer razão, pelo Sr. Oficial de Justiça, valendo o presente como Edital de Intimação, conforme artigos 687, § 5º e 698, CPC, encaminhando cópia a ser afixada no local de costume. 
Aos interessados em adquirir os bens objeto deste Edital, poderão arrematar à vista, ou pagamento até 15 (quinze) dias, mediante caução idônea. Para arrematação na forma parcelada para bens imóveis, realizar-se-á através de proposta escrita, por valor não inferior ao da avaliação, com oferta de pelo menos 30% (trinta por cento) à vista, e o saldo garantido por hipoteca sobre o próprio imóvel, na forma do artigo 690, CPC.
Maiores informações no Fórum da Comarca, ou com o Leiloeiro Oficial, através do PABX: (49) 3323-4245. Site: www.baldisseraleiloeiros.com.br (e-mail: ruy@baldisseraleiloeiros.com.br).



RUY WALTER BALDISSERA
Leiloeiro Oficial


